
CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
- ESTADO DO PARANÁ — 
GNPJ: 77.930.386/0001-65 

Rua Monte Belo, 607 — Icaraíma — CEP 87530-0900 

FONE/FAX:(044) 3665-1339 
E-mail: camara(Qicaraima.pr.leg.br — www.icaraima.pr.leg.br 

ATO DA MESA Nº 095/2028 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de icaraíma, Estado do 

Paraná, usando das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 23, da 

resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVili, da Lei Orgânica do Município, 

atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 

025/2020, tendo em vista o requerimento/solicitação nº 0172/2026 formulado 

pelo Servidor Luís Pauio de Paiva Sereia. 

RESOLVE: 

Fica o Servidor LUÍS PAULO DE PAIVA SEREIA (matrícula nº 

43) autorizado a viajar a cidade de Maringá, Estado do Paraná, representando 

este Poder Legislativo nos dias 09, 16 e 11 de Fevereiro de 2026, para 

participar do treinamento “Substituição da DiRF — Mentoria Prática”, tocai do 

evento: Hus Hotel Maringá - Av. Advogado Horácio Raccanelio Filho, 5105 - 

Zona 7 — Maringá — PR. Treinamento promovido pela empresa Elotech Gestão 

Pública LTDA, nos dias 10 à 11, no mês de fevereiro de 20268, cabendo-lhe o 

recebimento de 2 (duas) diárias (valor tota! das diárias R$ 1.161,20 (mil cento e 

sessenta e um reais e vinte centavos)). 

Após a conciusão da viagem, conforme o ari. 4º, € 3º $ 4º da 

Resolução de nº 023/2019, para comprovar a realização do referido 

deslocamento deverá o Servidor apresentar a Mesa Diretora, no prazo de 

cinco dias os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição 

do curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das 

atividades desenvolvidas durante o período de afastamento. 

Edifício da Câ : icipal;de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 

30 dias do mês janeiro de 2026. 

” 
MANOEL Ti %DE ALN“E!DA É ELZÉ&Ú RODRIGUES PEREIRA JUNIOR 

Presidente n MA 1º Secretário 
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